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Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Solicita informações do Executivo pertinentes ao PL 027/21

Senhora Presidente,

Venho, por meio deste, solicitar, com base no § 3º do Art. 128 do Regimento Interno, que
encaminhe ao Poder Executivo Municipal ofício requerendo a apresentação das seguintes
informações pertinentes ao Projeto de Lei nº 027/21, que dispõe sobre a Gestão Democrática do
Ensino Público Municipal e dá outras providências:

1.	Qual o percentual, com relação ao total de crianças desta idade no município, de crianças até 03
anos de idade atendidas pela educação infantil municipal?
2.	Qual o percentual, com relação ao total de crianças desta idade no município, de crianças entre
4 e 5 anos de idade atendidas pela educação infantil municipal?
3.	Qual o percentual, com relação ao total de crianças desta idade no município, de crianças entre
6 e 14 anos de idade atendidas pelo ensino fundamental?
4.	Qual o percentual dos alunos referidos na pergunta 3 que concluem esta etapa de ensino na
idade recomendada? 
5.	Qual o percentual de crianças alfabetizadas até o final do terceiro ano do ensino fundamental em
2020? 
6.	Qual o percentual de escolas do Município que oferecem ensino em tempo integral? Quais são
as escolas?
7.	Os rendimentos médios dos profissionais de magistério da rede municipal de educação básica
são equiparáveis aos dos profissionais com escolaridade equivalente? 
8.	Está sendo realizado o recenseamento anual de crianças e adolescentes que não concluíram a
educação básica e a sua respectiva chamada, conforme previsto na Lei De Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, artigo 5º, §1º, incisos I e II? Em caso negativo, por qual motivo? Em caso
positivo, solicitamos que sejam apresentados os dados. 
9.	Em relação à estratégia 19.5 para cumprimento da meta 19 do PNE:
9.1	Como o Conselho Municipal de Educação é formado? 
9.2	Quando se deu a última consulta a este Conselho e a ultima reunião deste? 
9.3	O Projeto de Lei 027/2021 foi submetido a apreciação deste Conselho? Em caso negativo, por
qual motivo? 



9.4	Há programas municipais de formação de conselheiros, seja para o Conselho Municipal de
Educação, seja para os conselhos escolares? Em caso negativo, o Projeto de Lei 027/2021 prevê
esta formação? 
10.	Atualmente, existem programas de formação de diretores e gestores escolares? 
11.	De qual maneira o PL 027/2021 irá contribuir para o cumprimento das metas acima
mencionadas? Especificar para cada meta.  
12.	Quais as mudanças em relação à LEGISLAÇÃO ora vigente que o Projeto de Lei busca
estabelecer no nosso ordenamento? 
13.	Quais as mudanças em relação à PRÁTICA do funcionamento do sistema de ensino municipal
que o Projeto de Lei busca estabelecer?
14.	Cópia da ata de aprovação da minuta do Projeto de Lei pelo Conselho Municipal de Educação,
com indicação dos membros que participaram da reunião de aprovação, bem como as seguintes
informações em relação a cada um deles:
a) nome completo;
b) entidade que representa;
c) data de nomeação para o CME;
d) se for servidor público municipal, informar ainda:
d.1) onde está exercendo as suas atividades (SMEC, escola, segmento);
d.2) se exerce função gratificada (em caso positivo, informe qual função); 
d.3) se recebe gratificação por função (em caso positivo, informe qual gratificação/função).

Sala Antônio Libório Bervian, em 01 de julho de 2021.

Bruno Berté - PDT
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